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DECRETO N.º 3.787, DE 26 ABRIL DE 2012.

Autoriza a instalação de adutora de água bruta 

para o Sistema de Abastecimento de Água do 

Município de Erechim.

O Prefeito Municipal de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de atribuições 

que lhe são conferidas, 

D E C R E T A :

Art. 1.º Fica autorizada a instalação de adutora de água bruta a partir do Rio Cravo para 

o Sistema de Abastecimento de Água do Município de Erechim, com a finalidade de abastecimento 

público.

Parágrafo  único.  As  licenças  ambientais  decorrentes  da  instalação  da  adutora 

mencionada no caput deste artigo ficam a cargo da Companhia Riograndense de Saneamento – 

CORSAN. 

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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